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IESTADO DE SERGIPE

MUNICIPIO DE SIRIRI
PREFEITURA MUNICPAL DE SIRIRI

CONTRATO N" 1712026

Termo de Contrato de Prestação Serviço, que entre si firmam a

PREFEITT]RA MI]MCIPAL DE SIRIRI . ESTADO DE
SERGIPE, e a Empresa 46.586.445 LIIIS FRAI{CISCO
MORAES LOBO, decorrente da Inexigibilidade de Licitação
N'014/2026.

A PRIFIITURA MUNICIPAL DE SIRIRI, ESTADO DE SERGIPE , pessoa jurídica de Direito Público
Intemo, inscrita no CNPJIIVIF sob n.o 13.110.408/0001-68, com sede à Praça Dr. Mário Pinotti, no 306, Bairro Centro,
na cidade de Siriri, Estado de Sergipe, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representado por sua Prefeita
Municipal, a SÉ. DAIANE SANTOS DE OLIVEIRA, brasileira, maior, capaz, portador do RG n.o

I36.XXXX/SSP/SE e do CPF n.o 876.XXX.XXX-20, e do outro lado a empresa, 46.586.445 LUIS FRANCISCO
l\|ORAf,S LOBO, inscrita no CNPJ n'46.586.44510001-04, estabelecida na AV PAULO Yl239 / INACIO BARBOSA
/ ARACAJU /SE I 49040460, Estado de Sergipe, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representado por
LUIS FRANCISCO MORAES LOBO, brasileiro, sob o CPF n'815.#lÍ#.ll##-87,para o fim especial de celebrarem o
presente instrumento, tendo em vista o que consta do processo de inexigibilidade de licitação, com base na Legislação
em vigor e nas cláusulas a seguiÍ ajustadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO íArt. 92. I dA LEi N" 14.133/2021)-

1.1 O presente contrato tem por objeto a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TECNICOS ESPTCIALIZADOS DE

ASSESSORL{ E CON§ULTORIA EM CONTROLE INTERNO, DE NATUREZA PREDOMINANTEMENTE

INTELECTUAL, COM YISTAS AO APOIO, ORIENTAÇÃO r.lpnnrEIÇOAMENTO DAS ATTVIDADES

DO SISTEMA DE CONTROLE INTERNO DA ADI\IINISTRAÇÁO PUBLICA MUNICIPAL, conf-orme termo

de referência parte integrante deste contrato.

cLÁusuLA sEcuNDA - DA vtNCULACÃo (Art. 92.II da t,ei n" 14.133/2021)

2.1 O presente contrato vincula-se em sua plenitude aos dilames do Termo de Referência, da proposta oferecida pela

CONTRATADA, bem como ao Processo de tnexigibilidade de Licitação n" O1412O26 fundamentado rut art. 74.

inciso IlI, alínea "c" da Lei nn 14.13312021 .

CLÁUSULA TERCEIRA- DA LEGISLACÃO (Art. 92.III da Lei n.14.133/202I)

3.1 OpresentecontratoestásendolavradonostemosdaLein" 14.13312021 ,demaisnoÍrnaspertinentesàmatéria,e

será regido pelos princípios norteadores do Direito Administrativo e Constitucional.

CLÁUSULA OUARTA - DO REGIME EXECUCÃO DO SERVICO (Art. 92.IV dâ I,Ei N" 14.133/202I)

4. I O serviço deverá ser executado de acordo com as especificações constantes no Termo de Referência e Proposta, que

passam afazer parte integrante deste instnrmento;

4.2 O regime de execução apresentado neste contrato é do tipo empreitada por preço global, contratada a prestação de

serviço por preço totâl e certo;

4.3 A forma de execução é do tipo execução indireta.

CLAUSULA OUINTA - DO PRECO E REAJUSTAMENTO (Art. 92. Y da Lei n" 14.133/2021)

5.1 em contraprestação aos serviços previstos na cláusula primeira, obriga-se a CONTRATANTE a pagaÍ a

CONTRATADA a importância de R$ 3.790,00 (três mil setecentos e roventa reais) por mês, totalizando um

valor global de R$ 45.480,00 (quarenta e cinço mil quafrocentos e oitenta reais) mensais.
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ESTADO DE SBRGIPE
MUNICIPIO DE SIRIRI

PR.EF'EITURA MUNICPAL DE SIRIRI
5.3 O valor constante nesta cláusula poderá ser reajustado , apôs 12 (doze) meses contados da data de assinatura

do contratcl, obsenada avariaçáo do IPC-A para o período ou outro indicador que venha a substiruí-lo, em

conftrrmidade com o pr.Lzo constânte na cláusula quarta e mediante acordo formal entre as partes,

5.4 O primeiro reajuste levará em conta para fins de cálculo a variação do índice pactuado enü'e a data de

apresentação da proposta e do primeiro aniversário do contrato, sendo que os reajustes subsequentes ocorrerào
sempre nos aniversários seguintes, aplicando-se a variação ocorrida no último periodo.

5.5 No caso de atraso de pagamento, será utilizado, para atualização do valor mencionado no item 5.1., o IPC-A
ou outro indicador que venha a substituí-lo.

CLAUSULA SEXTA _ OS CRITÉRIOS E A PERIODICIDADE DE PAGAMENTO (ATt. 92. vI da Lei n,

14.133t20211

6. I. O pagamento será efetuado até o 1 0o (décirno) dia do mês subsequente ao da prestação dos serviços.

6.2. O pagamento será efetuado de acordo com a prestação de serviços, no valor correspondente aos serviços

efetivamente prestados, mediante apresentação dos seguintes documentos:

a) Nota(s) Fiscal(is) atestada(s) e liquidada(s);

b) Prova de regularidadeiunto às Fazendas Federal e INSS, Estadual e Municipal, FGTS e CNDT, válidas no prazo mínimo

de 30 (trinta) dias da apresentação da Nota Fiscal.

6.3. Os documentos de cobrança relacionados acima deverão ser apresentados no endereço da sede da Prefeitura

Municipal de Siriri - Estado de Sergipe, dos quais após atestados pela autoridade competente e aprovados pelo Fiscal

do Contrato, serão encaminhados ao Setor Financeiro para fins de liquidação da despesa e inclusâo na lista classificatória

de credores;

6.4. O pagamento das obrigações relativas ao presente contrato deve obedecer e cumprir a ordem cronológica das datas

das respectivas exigências, a teor do que dispõe o art. 7o §2o, Inciso III, «la Lei no 4.32011964. art. l4l da L.ei no

l4.ti3t202t.

6.5. A ordem ctonológica referida no 6.4 poderá ser alterada, mediante préviajustificativa da autoridade competente e

posterior comunicação ao órgão de controle interno da Administraçâo e ao tribtrnal de contas competente,

exclusivamente nas hipóteses previstas no art. 141, § 1" da. Lein' 14.133/2021;

clÁustrr-l sÉtrul- »o pRnzo (lrt. gz. vll oa tei n" r+.t:slzoztt

7.1 Este contrato tem o prazo de vigência de 12 (doze) meses contados a partir da dirulgação do extrato do contrato no

Diário Oficial do Município/PNCP como condição indispensável para a sua eficácia em conformidade com art. 176,

parágrafo único, I da Lei f 14.13312021, podendo ser prorrogado, mediante termo aditivo, de acordo com os

procedimentos previstos na Lei, observando-se a vigência máxima decenal, e autorizado formalmente pela autoridade

competente.

ct Áusula om,lv,n - »a »otacÃo onc,mtrNtriru,l (nrt. gz. vtu aa mi n" u.rsslzozt)

8.1 A despesa orçamentária da execução deste contrato para o exercicio de 2026 e correrá por conta da dotação

orçamentária abaixo, com saldo suficiente, assirn discriminado:

I unia. 02002 SECRETARTAMUNTcIrALDE coNTRoLE TNTERNo 
I

I Função: 04 Administração 
I

I SubFunção: I24 Controle lnterno 
I

I erogramâ: 0001 cESTÃo PÚBLICAEFICIENTE 
I
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ESTAI}O DE SERGIPE
MUNICIPIO DE SIRIRI

PREF'EITURA MUNICPAL DE SIRIRI
AçãO: 2O3I MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MIINICIPAL DE CONTROLE

Natureza de 33903500 Serviços de Consultoria
SubElemento:

Fonte: 15000000 Recursos não Vinculados de lmpostos

CLÁUSI]LA NONA- EOUILIBRIO ECONÔMICO-FINAIICEIRO (ArI. 92. XI dA LEi N" 14.133/2021)

9.1 visando manter o equilíbrio econômiço-financeiro inicial do contrato, nos tçrmos do ar't. 124,If "d", da Lei no

14.11312021, poderá ser concedido o reequilíbrio econômico-Íinanceiro do contrato, desde que demonstrada pela parte

interessada alteração substancial nos custos, eln caso de força maior, caso fortuito ou fato do principe ou em decorrência

de fatos imprevisíveis ou previsiveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como

pactuado.

Parágrafo único. O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado durante a

vigência do contrato e antes de eventual prorrogação.

9.2 O prazo para resposta ao pedido de equilíbrio econômico-financeiro será de l0 (dez) dias. contado da data do pedido

da documentação.

ctÁusut-L oÉcru^l - os utREttos e ls RrspoNslnu-mlops o.ls p.lRtns (,trt. gz. xn, oa t ei n"

14.1§nazt\

10.1 Incumbe a CONTRATANTE:

a) Efetuar o pagamento nas condições, preços e prazos pactuados;

b) Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução dos serviços, diligenciando nos

casos que exigem providências preventivas e corretivas;

c) Emitir atestado de capacidade tecnica sobre os serviços prestados, quando solicitado pela contratada;

d) Garantir o acesso dos empregados da contratada às dependências do contratante, sempre que necessário à correta

execuçâo dos serviços;

e) Prestar as informações e enr.iar a documentação solicitada pela contratada nos prazos estipulados.

10.2 Incumbe a CONTRATADA:

a) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as

condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação.

b) Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do

contrato;

c) Executar os serviços elencados na Cláusula Primeira do presente contrato;

d) Alocar todos os recursos necessários para se obter uma execução peúbita, de lbrma plena e satisÍàtória, sem ônus

adicionais de qualquer r.atvreza à contratante;

e) Responsabilizar-se por todas as despesas, obrigações e tributos decorrentes da execução do contrato, inclusive as de

natureza trabalhista, devendo, quando solicitado, Íbmecçr à CONTRATANTE comprovante de qütação com os órgãos

conrpetentes;

f) Responsabilizar-se por eventuais rnultas, municipais, estaduais e federais, decorrentes de faltas por ela cometidas na

execução do contrato:

g) Assumir inteira responsabilidade pelos danos que seus empregados causarem à CONTRATANTE, hipótese em que farí

s'u' tt.,s i ri r i..s e. ga v. b r
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ESTADO DE SERGIPE
MUNICIPIO DE SIRIRI

PREF'EIT URA MUNICPAL DE SIRIRI
a reparaçâo devida, com o necessário ressarcimento em dinheiro, no prazo improrrogár,el de 30 dias, independentemente

de avisos ou interpelaçào judicial;

h) Em caso de não cumprimento do objeto deste contrato, responsabilizar-se, na fbrma da Lei, pelo inadimplemento do

contrato, ficando o ônus sob sua responsabilidade;

i) Não transferir total ou parcialmente a execução do contrato, nem subcontratar, ainda que parcialmente. a execução do

seu obieto;

cr-Áusum oÉctltl pRttuptnl. - nls puulr,mlors (lrt. gz. xtv oa t,et n" ta.t33/zozt)

1 1 .l . O contratado será responsabilizado administrativamente pelo cometimento das infrações previstas no art. 155 da

Lei n" 14.13312021. Serào aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções:

I - Advertência;

II - Multa;

III - Impedimento de licitar e contratar;

lV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

11.2 Naaplicação das sanções serão considerados:

I - a natureza e a gravidade da infração cometida;

II - as peculiaridades do caso concreto;

III - as circunstÍincias agravantes ou atenuantes;

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública;

V - a implantação ou o aperfeiçoarnento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de

çontrole.

1 1.3. Será aplicada a sanção preüsta no inciso I do item I 1.1 nahipótese de inexecução parcial do contrato quando nâo

se justificar a imposiçào de penalidade mais grave;

I 1.4. Na hipótese de descumprimento total ou parcial das cláusulas e condições ajustadas ou execução em desacordo

com a proposta apresentada, será aplicada, garantida a ampla defesa, multa da seguinte forma:

De 0,5oÁ (zero vírgula cinco) a 20% (nfie por cento) do valor do contrato eln caso de atraso na prestação do serviço,

observada a seguinte gradação:

a) Atraso de 01 a 05 diasl multa de 0,5Yo;

b) Atraso de 06 a 10 dias: mrl,lta de 50Á;

c) Atraso de I I a 15 dias: multa de l0%;

d) Acima ile l6 dias: rnvlta de 20oÁ;

1 1.5. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 1l.l poclerão ser aplicadas cumulativamente oom a prevista no

inciso lI do mesmo item;

1 1 .6 Na aplicação da sanção prevista no inciso II do item 1 1 .1 será facultada a defesa do interessado no prazo de I 5

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação;

11.7. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do item 11.1 requererá a instauração de processo de

responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e

u,u'w.,s i r i r i.,ç e. g o v. h r
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PREF'EIT URA MUNICPAL DE SIRIRI
circunstâncias conhecidos e intimará o liciunte ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data

de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir;

1 1.8 A sanção prer:ista no inciso III do item 1 1.1 será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas

nos incisos TI, TIT, IV, V, VI e WI do art. I 55 da Lei n" 14.133/2021 
" 

quando não se justiÍicar a imposição de penalidade

mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar com a Prefeitura Municipal de Sirirí/SE, pelo prazo máximo

de 3 (três) anos.

1 L9 A sanção prevista no inciso IV do item I I . l será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas

nos incisos VlIl, lX, X, Xl e Xll do art. I 55 da Lei n' 14.13312021, bem como pelas infrações administrativas previstas

nos incisos Il, lll, IV, V, Vl e Vll do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção

referida no s\ 40 deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administraçào Pública direta

e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos;

1 L l 0 A sanção estabelecida no inciso lV do item 1 1 .1 será precedida de análise jurídica;

1 1.1 I As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item I 1.1 poderão ser aplicadas cumulativameflte com a prevista

no inciso II do mesmo item;

11.12 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido

pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será cobradajudicialmente.

I l.l3 Aaplicaçâo dassançõesprevistas no item I l.l não exclui, emhipótese alguma, a obrigação dereparação integral

do dano causado à Adminish'ação Pública.

1 1.14 Constatando o descumprimento parcial ou total de obrigações contratuais que ensejem a aplicação de penalidades,

o responsável pelo depafiamento ou pela fiscalização do serviço, emitirá notificação escrita a CONTRATADA, para

regularização da situação;

I L 14. I A notificação a que se refere o caput deste artigo será enviada pelo, correio, com aviso de recebimento, ou

entregue a CONTRATADA mediante recibo ou, na sua impossibilidade, publicada no Diário Oficial do Município e no

quadro de avisos da Prefeitura

11.15 Não havendo regularização da situação por parte da CONTRATADA, em até 48 (quarenta e oito) horas,

após o recebimento da notificação, o responsável pelo setor ou pela fiscalização do seniço encaminhará instaurará
processo admini strativo punitivo;

1 I .16. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o conúatado a multa de mora, rta forma prevista no item

11.4 deste edital. A aplicação de multa de mora nào impedirá que a Administração a converta em compensatória e

promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções previstas em Lei;

l l.1 7 A aplicação das sanções previstas nos incisos lll e lV do itern l l.l deste edital requererá a instauração de processo

de responsabílização, a ser conduzido por comissão designada que avaliará os fatos e circunstâncias coúecidos e

intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da data de intimação, apresentar

defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir;

ww tt:. s i ri r i.,r e. eov. b r
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11.18 Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas julgadas

indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações hnais no prazo de l5 (quinze)

dias úteis, contados da data da intimação;

I 1.19 Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, impertinentes, desnecessarias,

protelatórias ou intempestivas.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA _ DA EXTINCÃO DO CONTRATO íArt. 92. XIX da Lei n" 14.133/2021)

1 2. I O inadimplemento de qualquer das cláusulas do presente contrato, conforme art. 137 da Lei n" 14.13312021, é

motivo.justo para a sua extinção.

12.2 A extinção do contrato poderá ser:

I - determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento decorrente de sua

própria conduta;

ll - consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução de disputas. desde

que haja interesse da Administração;

lll - determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso arbitral, ou por

decisão judicial.

I 2.3 O contratado terá direito à extinçâo do contrato nas seguírtes hipóteses:

I - supressão, por parte da Administração, que acarete modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido

no art. 125 da LeiN' 14.133/2021:

II - suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 3 (três) meses;

III - repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias üteis, independentemente do pagamento obrigatório de

indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e rnobilizações e outras previstas:

lV - atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de parcelas de pagamentos

devidos pela Adrninistraçào;

12.4 Ashipóteses de extinção a que se referem os incisos IT, ITI e IV do item 12.2 observarào as seguintes disposições:

I - não serão admitidas em caso de calamidade pública, de grave pernubação da ordem interna ou de guerra, bem como

quando decorrerem de ato ou tàto que o contratado tenha praticado, do qual tenha participado ou para o qual tenha

contribúdo;

II - assegurarão ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até a

normalização da situação, admitido o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, na forma da

alinea "d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei N" l4.l33l2o2l.

CLÁUSIILA DÉCnTA TERCEIRA_ DA FISCALIZACÃO e GESTÃO DO CONTRATO (ATt. 92 inci§o XVIII

e aú. I l7 da Lei n' 14.133/2021)

n ww.s i ri ri.,ç e.gov. hr
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l 1.20 A Prefeitura no prazo máximo 1 5 (quinze) dias úteis, contados da data de aplicação da sanção, deverá informar e

manter afualizados os dados relativos às sanções por aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de

Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do

Poder Executivo federal, observado o disposto no art. 169, § 3" da Lern" 14.13312021;



t
ESTADO DE SERGIPE
MUNICIPIO DE SIRIRI

PR.EFEITURA MUNICPAL DE SIRIRI
I 3. I A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por I (um) ou mais fiscais do contrato, representantes

da Administração desippados, ou pelos respectivos substitutos, permitida a contratação de terceiros para assisti-los e

subsidiá-los com infbrmações pertinentes a essa atribuição.

13.2 O fiscal do contrato anotará em registro proprio todas as ocorrências relacionadas à execuçào do contrato,

determinando o que for necessário para a regulaizaçáo das faltas ou dos defeitos observados, e informaiá a seus

superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a situação que demandar deçisão ou providência

que ultrapasse sua competência.

13.3 A Administração também designará um gestor de contrato para subsidiar a atuação do(s) fiscal(is). orientando

sempre que solicitado, para assegurar que os tenmos contratuais estão sendo cumpridos conforme pactuado.

CLÁUSULA DÉCIMA OUARTA - DA FONTE DOS RECURSOS

I 4. I A despesa prevista na cláusula segunda, correrá por conta de recursos próprios.

CLÁUSTILA DÉCINIA OUINTA _ LEI GERAL DE PRoTEÇÃo DE DADOS N. T3.709/2018

15.1 A contratada deverá observar a disposição da Lei Geral de Proteção de Dados - LGPD, comprometendo-se a mânter

sigilo de todas as informações em especial os dados pessoais e os dados sensíveis repassados em decorrência da

execução do contrato.

cLÁusuLA DÉCIMA sExrA - Do FoRo íArr. 92. xrx § 1" da Lei n' 14.133/2021)

I7.I Fica eleito o foro do município de Nossa Senhora das Dores Estado de Sergipe, com exclusão de qualquer outro,

por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas surgidas na execução do presente Contrato.

E, assim, por se acharem justos e contratados, assinam o presente instrumento particular de Contrato em 02 (duas) r,ias

de igu.al teor e para um único e só efeito,juntamente com as testemunhas abaixo, a fim de que possa surtir os efeitos

Iegais.

Siriri/SE, 0l cle abril de 2026.

DATAN E sANTos D E ffili?iii,+ãl;Edisitar 
por
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PREFEITURA MUMCIPAL DE SIRIRI
DAIANE SANTOS DE OLIVEIRA

Prefeita Municipal
Contratante

46 586 445 LUIS

FRANCISCO MORAES

Assinado de forma digital
46 586 445 LUIS

LO80:46586445
MORAES

04

46.586.445 LUIS FR,ANCISCO NTORAES LOBO
CONTRATADA

Representante Legal

LUIS FRANCISCO MORAES LOBO
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